
il 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N° 2.147/2014-PMM 

ALTERA A LEI N° 1.767/2009-PMM, DE 
31 DE DEZEMBRO DE 2009, QUE 
"TRATA SOBRE OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO DO PROGRAMA DE 
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E DA GESTÃO DOS 
SETORES SOCIAIS BÁSICOS - PMAT". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 1.767/2009-PMM, de 31 de dezembro de 
2009, passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e 
garantir financiamento junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, através do Banco 
do Brasil S. A., instituição financeira credenciada, até o valor de 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), observadas as 
disposições legais em vigor para contratação de operações de 
crédito, as normas do BNDES para a operação". (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 30 de Dezembro de 
2014. 
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